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1 COMPANHIA DE INFANTARIA

Termo de Referência 40/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
40/2026 160030-1 COMPANHIA DE INFANTARIA EVERTON ANDRADE DA SILVA 27/05/2026 15:58 (v 0.5)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Trabalho técnico, científico 
ou artístico

64429.001417/2026-99

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de recarga de extintores, nos termos da tabela 
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE 

DE MEDIDA
QUANTI-

DADE

VALOR 
TOTAL

(ESTIMADO)

1

REGARGA DE EXTINTORES DE INCÊNDIO
PARA EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS E
LÍQUIDOS INFLAMÁVEIS PORTÁTEIS COM
CARGA DE PÓ QUÍMICO SECO 06 KG BC
NBR 10720,(GARANTIA DE 01 ANO DE
SERVIÇO).

3662 und 14 R$ 95,00

2

REGARGA DE EXTINTORES DE INCÊNDIO
PARA EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS E
LÍQUIDOS INFLAMÁVEIS PORTÁTEIS COM
CARGA DE PÓ QUÍMICO SECO 06 KG ABC
NBR 10720, (GARANTIA DE 01 ANO DE
SERVIÇO).

3662 und 1 R$ 125,00

3

REGARGA DE EXTINTORES DE INCÊNDIO
PARA EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS E
LÍQUIDOS INFLAMÁVEIS PORTÁTEIS COM
CARGA DE PÓ QUÍMICO SECO 12  KG BC
NBR 10720, (GARANTIA DE 01 ANO DE
SERVIÇO).

3662 und 3 R$ 125,00

4

RECARGA DE EXTINTORES DE INCÊNDIO
PARA CLASSE "A" PORTÁTIL COM CARGA
ÁGUA PRESSURIZADA 10 LITROS NBR 3662 und 1 R$ 95,00

UASG 160030
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11715, (GARANTIA INTEGRAL DE 01 ANO
NO SERVIÇO).

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa constante do
Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta das informações
básicas deste termo de referência.

I) ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000158/2025
II) Data de publicação no PNCP: 07/05/2024
III) Id do item no PCA: 376.
IV) 872 - SERVIÇOS DE REPARO DE OUTROS BENS
V) Identificador da Futura Contratação: 160030-9/2025

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Subcontratação

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação do artigo 96 e seguinte da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões 
constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Sustentabilidade

4.3. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os 
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.3.1. Na execução dos serviços, a contratada deverá obedecer às disposições da Resolução CONAMA n° 340, de 25
/09/2003 e da Instrução Normativa Ibama, nº 5, de 14 de fevereiro de 2018, nos procedimentos de recolhimento, 
acondicionamento, armazenamento e transporte das Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio – SDOs 
abrangidas pelo Protocolo de Montreal (notadamente CFCs, Halons, CTC e tricloroetano), obedecendo às seguintes 
diretrizes:

4.3.1.1. não é permitida a liberação intencional de substância controlada na atmosfera durante as atividades que 
envolvam sua comercialização, envase, recolhimento, regeneração, reciclagem, destinação final ou uso, assim como 
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durante a instalação, manutenção, reparo e funcionamento de equipamentos ou sistemas que utilizem essas 
substâncias;

4.3.1.2. durante os processos de retirada de substâncias controladas de equipamentos ou sistemas, é obrigatório que 
as substâncias controladas sejam recolhidas apropriadamente e destinadas aos centros de regeneração e/ou de 
incineração;

4.3.1.3. É obrigatória a retirada de todo residual de substâncias controladas de suas embalagens antes de sua 
destinação final ou disposição final;

4.3.1.4. As substâncias a que se refere este artigo devem ser acondicionadas adequadamente em recipientes que 
atendam a norma aplicável;

4.3.1.5. é vedado o uso de cilindros pressurizados descartáveis que não estejam em conformidade com as 
especificações da citada Resolução, bem como de quaisquer outros vasilhames utilizados indevidamente como 
recipientes, para o acondicionamento, armazenamento, transporte e recolhimento das SDOs CFC-12, CFC-114, CFC-
115, R-502 e dos Halons H-1211, H-1301 e H-2402;

4.3.1.6. quando os sistemas, equipamentos ou aparelhos que utilizem SDOs forem objeto de manutenção, reparo ou 
recarga, ou outra atividade que acarrete a necessidade de retirada da SDO, é proibida a liberação de tais substâncias 
na atmosfera, devendo ser recolhidas mediante coleta apropriada e colocadas em recipientes adequados, conforme 
diretrizes específicas do artigo 2° e parágrafos da citada Resolução;

4.3.1.7. a SDO recolhida deve ser reciclada in loco, mediante a utilização de equipamento projetado para tal fim que 
possua dispositivo de controle automático anti transbordamento, ou acondicionada em recipientes adequados e 
enviada a unidades de reciclagem ou centros de incineração, licenciados pelo órgão ambiental competente.

4.3.1.7.1. quando a SDO recolhida for o CFC-12, os respectivos recipientes devem ser enviados aos centros regionais 
de regeneração de refrigerante licenciados pelo órgão ambiental competente, ou aos centros de coleta e acumulação 
associados às centrais de regeneração.

4.3.1.7.2. É obrigatória a retirada de todo residual de substâncias controladas de suas embalagens antes de sua 
destinação final ou disposição final. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. O início e o fim da execução do objeto, deve ocorrer em, no máximo, 30 (trinta) dias corridos a partir do 
recebimento da nota de empenho.

5.1.2. No primeiro dia de trabalho deve haver uma reunião de alinhamento com a equipe de fiscalização da 1° Cia Inf 
com o Responsável Técnico da contratada para alinhamento dos serviços.

5.1.3. A contratada deve indicar por escrito os funcionários que irão executar o recolhimento dos materiais para fins 
de controle e segurança.

5.1.4. A Contratada deverá cumprir tudo o que diz respeito às normas de segurança do trabalho, obedecendo a 
normas regulamentadoras, leis complementares, portarias, decretos e também as convenções da Organização 
Internacional do Trabalho, ratificadas pelo Brasil, inclusive no que se refere à contratação de profissional para o 
acompanhamento e o cumprimento das normas.

5.1.5. A Contratada é obrigada a fornecer aos empregados, gratuitamente, equipamento de proteção individual 
adequado ao risco e em perfeito estado de conservação e funcionamento sempre que as medidas de ordem geral não 
ofereçam completa proteção contra os riscos de acidentes e danos à saúde dos empregados.” (art. 166 da 
Consolidação das Leis do Trabalho)
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5.1.6. A Contratada comprometem-se a fiscalizar o correto uso dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI's) por 
seus empregados, tais como uniformes, máscaras, botas, luvas, protetores auriculares, capas de chuva, etc.

5.1.7. A Contratada deverá responder pelos encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais resultantes da 
execução deste Contrato com relação a seus funcionários.

5.1.8. A Contratada deverá recolher para o seu endereço comercial, os equipamentos que serão manutenidos e 
devolver para esta Organização Militar (OM), sem custo algum para a contratante.

5. 1 9. Os serviços de manutenção que justificadamente não possam ser realizados no prazo acima estabelecido, 
deverão ter prazo de execução definido em comum acordo com a contratante.

Local da prestação dos serviços

5.2. As recargas serão executadas no endereço da Contratada.

Materiais a serem disponibilizados

5.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, peças, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução dos serviços objeto deste termo de referência.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. A nota de empenho deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da nota de empenho, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura da nota de empenho, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

Fiscalização

6.7. A execução da nota de empenho deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos ( ).Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

Fiscalização Técnica

6.8. O fiscal técnico acompanhará a execução da nota de empenho, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas na nota de empenho, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 

);11.246, de 2022, art. 22, VI
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6.9. O fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à execução da nota de 
empenho, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 

e );14.133, de 2021, art. 117, §1º Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II

6.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações para a correção da 
execução da nota de empenho, determinando prazo para a correção. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III

6.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (

);Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da nota de empenho nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor. ( ;Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V)

Fiscalização Administrativa

6.13. O fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a 
sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor

6.15. O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização da nota de empenho 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação 
da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.16. O gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências relacionadas à execução 
da nota de empenho e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.17. O gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 
no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.18. O gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.19. O gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.20. O gestor deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), parte integrante da  
planilha de custos.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada e com base nos
indicadores estabelecidos, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida
as atividades contratadas; 

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação
dos serviços.

7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

7.3.1. Execução do serviço de instalação e manutenção dentro do prazo estabelecidos nos subitens 5.1.1.

Do recebimento

7.4. Os serviços serão recebidos no prazos estabelecidos nos subitens 5.1.1, pelos fiscais técnico e administrativo,
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.

7.4.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado
com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.4.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

7.4.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

7.4.4. O fiscal setorial, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.

7.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do
contrato.

7.5.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou
em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam

.sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório

7.5.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.5.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.5.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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7.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e
a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e
demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, por
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço
e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento;

7.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.7.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e

7.7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

7.7.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.

7.11.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos
casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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7.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

7.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.20. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de 
correção monetária.

Forma de pagamento

7.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.24.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Configuram infrações administrativas, nos termos da Lei nº 14.133/2021, as seguintes condutas do Contratado
durante aexecução do ajuste: (a) dar causa à inexecução parcial do contrato; (b) dar causa à inexecução parcial que
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cause grave dano àAdministração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; (c) dar causa à
inexecução total do contrato; (d)ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;
(e) apresentar documentação falsa ou prestardeclaração falsa durante a execução contratual; (f) praticar ato
fraudulento na execução do contrato; (g) comportar-se de modoinidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; (h)
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

8.2. Sanções cabíveis. Ao responsável pelas infrações previstas no item 8.1 poderão ser aplicadas as seguintes
sanções: (i)advertência; (ii) multa; (iii) impedimento de licitar e contratar; e (iv) declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar. A advertência aplica-se exclusivamente à infração de 6 de 8 inexecução parcial (quando não se justificar
penalidade mais grave). A multa, calculada na forma do edital/contrato, terá piso de 0,5% e teto de 30% do valor
contratual. O impedimento é cabível nashipóteses de maior gravidade intermediária e terá alcance no âmbito do ente
federativo sancionador por até 3 anos; a declaração deinidoneidade abrange todos os entes federativos, por 3 a 6
anos.

8.2.1. Multa — parâmetros específicos. Sem prejuízo da dosimetria do edital/contrato, admite-se: (a) multa moratória
para atrasoinjustificado na entrega /execução (por dia de atraso, até limite a ser fixado); (b) multa moratória de 0,07%
a.d. sobre o valor totaldo contrato, até 2%, pelo descumprimento do prazo para apresentação/suplementação
/reposição da garantia; (c) multas compensatórias graduadas conforme a gravidade da infração e os itens 8.1, alíneas
“a” a “h”. O atraso superior a 25 dias nagarantia autoriza a extinção contratual por descumprimento (art. 137, I).

8.3. Processo sancionador e defesa. A aplicação de multa observará defesa prévia do interessado em 15 (quinze)
dias úteis, contados da intimação. As sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade exigem a instauração
de processo de  responsabilização conduzido por comissão com dois ou mais servidores estáveis, assegurando-se
defesa no prazo de 15 (quinze) dias úteis, com possibilidade de produção de provas e alegações finais, indeferindo-
se, de forma motivada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. As notificações
ocorrerão por meios eletrônicos informados na proposta e/ou cadastrados no SICAF.

8.4. Dosimetria. Na aplicação das sanções serão considerados: (I) natureza e gravidade da infração; (II)
peculiaridades do caso;  (III) circunstâncias agravantes/atenuantes; (IV) danos causados ao Contratante
/Administração; e (V) implantação ouaperfeiçoamento de programa de integridade

8.5. Cumulação e reparação. As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com multa, sem prejuízo
da obrigaçãode indenizar integralmente os danos causados, admitindo-se, quando couber, a compensação de débitos
não inscritos em dívidaativa com créditos decorrentes deste ou de outros contratos, nos termos da regulamentação
federal pertinente.

8.6. Desconsideração da personalidade jurídica. Quando houver abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular
atos ilícitosprevistos neste Termo de Referência, ou para provocar confusão patrimonial, a personalidade jurídica
poderá ser desconsiderada,  estendendo-se os efeitos das sanções a administradores, sócios com poderes de
administração, pessoa jurídica sucessora ou  empresa coligada/controladora do mesmo ramo, com contraditório,
ampla defesa e prévia análise jurídica.

8.7. Publicidade e registros. No prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, o
Contratanteinformará e manterá atualizados os dados no CEIS e no CNEP; as penalidades também serão registradas
no SICAF

8.8. Reabilitação. As sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade admitem reabilitação, na forma do art.
163 da Lei nº14.133/2021, observados os requisitos legais

8.9. Forma de cálculo e cobrança. A multa será calculada conforme critérios definidos no edital/contrato e, se superior
ao valordevido em favor do Contratado, a diferença será abatida da garantia ou cobrada judicialmente; a multa poderá
ser recolhidaadministrativamente no prazo que for fixado na comunicação sancionadora.

8.10. Relação com a Lei nº 12.846/2013. Atos previstos como infrações administrativas nesta contratação e também
tipificadoscomo atos lesivos na Lei nº 12.846/2013 serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito e aautoridade competente definidos na referida Lei.

8.11. Disposições finais. A aplicação das sanções não exclui outras medidas previstas na Lei nº 14.133/2021,
inclusive a extinçãocontratual quando cabível, preservados o contraditório e a ampla defesa
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9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Exigências de habilitação

9.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.3. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade paraPessoa física
fins de identificação em todo o território nacional;

9.4. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial daEmpresário individual
respectiva sede;  Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;

9.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social noindividual de responsabilidade limitada - EIRELI

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

9.6. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no DiárioSociedade empresária estrangeira
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020.

9.7. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,Sociedade simples
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.8. : inscrição do ato constitutivo da filial,Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

9.9. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,Sociedade cooperativa
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.10. : Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentosAgricultor familiar
definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do
Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

9.11. : matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtorProdutor Rural
rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

9.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;
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9.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital  relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distritaldo domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade
em cujo exercício contrata ou concorre;

9.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos  Municipal/Distrital  relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros
de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

9.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate
de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução
Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

9.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69,
caput, inciso II);

9.24. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício
e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes
fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).

9.25. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido
mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.

9.26 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

9.27. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão
ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de
2021, art. 69, §6º)

9.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada
por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica
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9.29.  da empresa na entidade profissional no CREA (Conselho Regional de Engenharia eRegistro ou inscrição
Agronomia) e/ou CRT (Conselho Regional dos Técnicos Industriais) em plena validade na abertura do certame,
conforme as áreas de atuação previstas no Termo de Referência;
9.29.1. Para Engenheiro Mecânico, Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA.
9.29.2. Para Técnico em Mecânica, Técnico em Eletromecânica, Técnico Industrial em Refrigeração e Climatização e
Técnico Industrial em Refrigeração e Ar-condicionado, registro no Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT ou
Conselho Regional dos Técnicos Industriais - CRT, conforme Lei 13.639/18.
9.29.3. No caso de a empresa licitante não ser registrada ou inscrita no CREA-SE, deverá providenciar os respectivos
vistos deste órgão regional, caso se consagre vencedora do certame. As empresas inscritas no CRT estão
dispensadas do visto no CREA/SE.

9.30.   Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços emQuanto à capacitação técnico-operacional:
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
9.30.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a serviços
executados com as seguintes características mínimas:
9.30.1.1. Serviço de manutenção em equipamentos de ar condicionado dos sistemas Split, por um período não
inferior a 1 (um) ano, nos termos da IN SEGES/MPDG n. 5/2017 com quantitativo total mínimo de 40 aparelhos dos
sistemas Split.
9.30.1.2. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 1 (um) ano na prestação dos serviços, sendo aceito
o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de ser 1 (um) ano ininterrupto,
conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.
9.30.1.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um
ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo
VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017.  
9.30.1.4. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de
diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de
comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A
da IN SEGES/MP n. 5/2017.
9.31. Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão ter as seguintes informações:
9.31.1. Descrição das características técnicas dos serviços e ateste da execução parcial ou total do objeto do
contrato; 
9.31.1.1. Assinatura do representante legal do contratante; 
9.31.1.2. Identificação do representante e da contratada/contratante, com CNPJ/CPF e/ou RG; 
9.31.1.3. Data de emissão; 
9.32. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa
licitante;
9.33. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou
secundária especificadas no contrato social vigente; 
9.34.  comprovação do licitante de possuir em seu quadroComprovação da capacitação técnico-profissional:
permanente, na data prevista para entrega da proposta, um dos profissionais elencados nos itens 9.29.1. ou 8.29.2.,
detentor de atestado de responsabilidade técnica relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de
maior relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber: 
9.34.1. Serviço de manutenção em equipamentos de ar condicionado dos sistemas Split.
9.34.2. Entende-se como pertencente ao quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta, o
sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o
empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com
contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o
licitante se sagre vencedor desta licitação.
9.34.3. No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este subitem poderão ser substituídos, nos
termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde
que a substituição seja aprovada pela Administração.
9.35. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados
apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço
atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A
da IN SEGES/MP n. 5/2017.
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9.36. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes
atestados executados de forma concomitante.

9.37. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

9.38. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual
da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.925,00 (mil novecentos e vinte e cinco reais), conforme custos  
unitários apostos nos Estudos Técnicos Preliminares.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da União.

11.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 0001/160030

II) Programa de Trabalho: 171460

III) Elemento de Despesa: 339000

IV)Fonte do Recurso: PI I3DAFUNADOM

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência são de natureza pública, nos termos do art. 24 da Lei nº
14.133/2021, excetuando-se o valor estimado da contratação, que possui caráter sigiloso até a fase de

 julgamento das propostas, conforme também previsto na Instrução Normativa SEGES /ME nº 65/2021.

12.2. A execução contratual será regida pelas condições estabelecidas neste Termo de Referência, pelos
dispositivos do edital de licitação, pela proposta da empresa vencedora e pela legislação vigente, especialmente a
Lei nº 14.133/2021.

12.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Administração, com base nos princípios da legalidade, eficiência,
interesse público, economicidade e planejamento, norteadores da atuação administrativa.

12.4. Este Termo de Referência foi elaborado em consonância com o Estudo Técnico Preliminar aprovado e
demais documentos constantes neste processo administrativo, que fundamentam a contratação pretendida. 
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13. ANEXO I

.

14. ANEXO II

.

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ALDO VINICIUS NAVES
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 27/05/2026 às 15:58:18.

 

 

 

 

 

 

HELDER JAMES SANTOS DA CRUZ
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 27/05/2026 às 15:44:14.

 

 

 

 

 

 

THIAGO AMARAL MOTA BRAGA
Autoridade competente

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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